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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.   1.103           
(Paulo Sergio Martins)

Altera o Código Tributário, para prever a possibilidade de pagamento por
meio de cartões de crédito ou débito e de sistema de pagamento instantâneo

regulado pelo Banco Central.

Art. 1o. O art. 13 do Código Tributário do Município (Lei Complementar no

460, de 22 de outubro de 2008) passa a vigorar com os seguintes acréscimos, convertendo-se o atual

parágrafo único em § 1o:

“Art. 13. (…)

(…)

§___. O pagamento poderá ser realizado por meio de cartões de crédito ou

débito e de sistema de pagamento instantâneo regulado pelo Banco Central (Pix ou outro), mediante

fornecimento pela Administração, em sítio eletrônico oficial, dos dados necessários às transações.

§___. No caso de pagamento por cartão de crédito:

I – admitir-se-á o parcelamento em, no mínimo, 4 (quatro) parcelas, com o

custo dessa operação sendo de responsabilidade do contribuinte, podendo integrar o valor devido;

II – a transferência do valor à Fazenda Municipal deverá ocorrer em até 2

(dois) dias úteis da efetivação da transação, no valor integral do crédito tributário.” (NR)

Art. 2o. Esta lei complementar entra em vigor após decorridos 45 (quarenta

e cinco) dias de sua publicação oficial.

J u s t i f i c a t i v a

Este projeto de lei  complementar visa  possibilitar  que os  pagamentos  de

créditos tributários sejam feitos por meio de operações de crédito e débito e de sistemas como o Pix.



(PLC no  1.103 - fl. 2)

A medida tem o objetivo de ampliar aos cidadãos contribuintes as possibilidades de pagamento. Além

disso, indiretamente, poderá garantir uma menor inadimplência.

Não apenas é um problema ao cidadão médio a quantidade exorbitante de

tributos cobrados pelo Poder Público, mas também sua alta burocracia e dificuldade. Hoje, é comum

ouvir reclamações de pessoas que não sabem o quanto devem, o que devem, ou como devem pagar

seus  impostos.  Dessa  forma,  é  de  responsabilidade  desta  Casa  Legislativa  facilitar  a  vida  dos

munícipes, no sentido de trazer menos burocracia e mais soluções.

Esta  medida  é  um  passo  para  a  desburocratização  e  modernização  dos

procedimentos tributários. Ao possibilitar o pagamento por esses  meios, a vida dos munícipes será

facilitada, se adequando às tendências da contemporaneidade.

Por meio de operações com cartão de crédito será possível realizar, também,

o parcelamento de alguns tributos e taxas que atualmente precisam ser pagos de uma única vez. Esta

medida já está sendo utilizada em outros municípios, como Criciúma – SC, Campo Grande – MS,

Santos e Salto – SP. Estes municípios já utilizam metodologia semelhante com sucesso e pontuam o

crescimento dos meios de pagamento por crédito e débito nos últimos anos.

Anoto  que  o  presente  projeto  não  trata  de  matéria  expressa  no  rol  de

iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, nos termos do art. 61, § 1o, da Constituição Federal, nos

estritos termos do Tema de Repercussão Geral no 917, do Supremo Tribunal Federal. Inclusive, esta

iniciativa não acarreta qualquer renúncia de receita ou aumento de despesa, haja vista que as despesas

relativas ao uso do cartão de crédito deverão ser arcadas pelo contribuinte.

Saliento,  ainda,  que  a  determinação  de  pagamento  parcelado  não  fere  o

disposto no Código Tributário Municipal, haja vista que essa forma de pagamento é apenas parcelada

para o pagador (contribuinte), sendo que o recebedor (Fazenda Pública) recebe o valor integral pago.

A  vacatio legis do presente  projeto de lei complementar tem  por objetivo

propiciar ao Poder Executivo tempo suficiente para se adequar à nova legislação. Portanto, acredito

plenamente  que esta  iniciativa beneficiará toda a população e conclamo aos nobres  Pares  para o

necessário apoio e aprovação.

Sala das Sessões, 08/06/2022

PAULO SERGIO MARTINS 

“Paulo Sergio – Delegado”
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